
PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

ESTADO DE S A O P A U L O 

L E I N8 43. DE 1» DE JUNHO DE 1949• 

Denominação de via piíbllca 

EU, João Baptista de Almeida Barbosa, Prefeito Munici­

pal de São João da Boa Vista, Estado de são Paulo, etc, 

PAÇO saber que a Câmara Municipal decretou e eu pro­

mulgo a seguinte 

L E I 

Art. 18 - Como homenagemÀO sauá^so cidadão Dr. João 

Baptista Boa Vista, passa a denominai^-s/r "PRAÇA DR. BOA VISTA", o 

trecho da rua BenjaminConstat, em frenue ao Fórum da Comarca, entre 

as ruas Carlos Kiellander e Marechal Deodoro. x> 
Art. 28 - Etfta lei entrará em vigor na data de sua pu­

blicação , revogadas as disposições em contrário . 

/ \ 
PçeTeituraNMunicipal de São João âa Boa Vista. 18 de ju­

nho de 1949 . \ 

A . ) - João Baptista de Almeida Barbosa 

PREFEITO MUNICIPAL . 


